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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico a limpeza da passagem de pedestres que interliga a Rua Maria Jesuína Mendes e a Rua Astério Pinto, no Jardim Minesota.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, para a limpeza da passagem de pedestres que interliga a Rua Maria Jesuína Mendes e a Rua Astério Pinto, no Jardim Minesota.
[bookmark: _GoBack]A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que a passagem se encontra em péssimas condições de limpeza e que o acúmulo de lixo na passagem pode acarretar a proliferação de roedores, escorpiões e outros animais peçonhentos. Além disso, a passagem de pedestres se situa em bairro residencial e é diariamente utilizada por trabalhadores e estudantes, que sofrem com a insalubridade e riscos trazidos pela ausência de limpeza na via.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.

[image: ]Sala das Sessões, 21 de Outubro de 2.025
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